
 
 
 

 

 
Estado da Paraíba 

DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO 

 
 

Tribunal de 
Contas do Estado

  

João Pessoa - Publicado em quarta-feira, 4 de março de 2020 - Nº 2397 - Divulgado em 03/03/2020  

Conselheiro Presidente 
Arnóbio Alves Viana 
Conselheiro Vice-Presidente 
Antônio Nominando Diniz Filho 
Conselheiro Corregedor 
André Carlo Torres Pontes 

 Cons. Pres. da 1ª Câmara 
Antônio Gomes Vieira Filho 
  

 Cons. Pres. da 2ª Câmara 
 Arthur Paredes Cunha Lima  
 Conselheiro Ouvidor 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira  
Conselheiro 
Fernando Rodrigues Catão 
Procurador-Geral 
Manoel Antônio dos Santos Neto 
 

Subproc.-Geral da 1ª Câmara 
Isabella Barbosa Marinho Falcão 
Subproc.-Geral da 2ª Câmara 
Marcílio Toscano Franca Filho 
Procuradores 
Elvira Samara Pereira de Oliveira 
Sheyla Barreto Braga de Queiroz 
Luciano Andrade Farias 
Bradson Tibério Luna Camelo 

 Diretor Executivo Geral 
Umberto Silveira Porto 
Conselheiros Substitutos 
Antônio Cláudio Silva Santos 
Renato Sérgio Santiago Melo 
Oscar Mamede Santiago Melo 

 
 

Índice 
1. Atos do Tribunal Pleno........................................................................1 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio de PCA...........................1 
Comunicações

2. Atos da 1ª Câmara..............................................................................3 
....................................................................................3 

Intimação para Sessão .......................................................................3 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................3 
Comunicações

3. Atos da 2ª Câmara..............................................................................3 
....................................................................................3 

Intimação para Sessão .......................................................................3 
Intimação para Defesa do Relatório Prévio de PCA...........................3 
Intimação para Defesa........................................................................4 
Prorrogação de Prazo para Defesa ....................................................4 
Errata ..................................................................................................4 
Comunicações

4. .................................................................................................5 
....................................................................................4 

Alertas
5. Atos da Auditoria...............................................................................10 

Intimação para Envio de Documentação ..........................................10 
Intim

6. Atos dos Jurisdicionados ..................................................................10 
ação para Complementação de Licitação.................................10 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados ............................................10 
Errata ................................................................................................16 

 

Página 1 de 16 

 

1. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio 
de PCA 

Processo: 00246/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Antonio da Silva Sobrinho (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00248/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoinha 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Maria Rodrigues de Almeida Farias (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Processo: 00256/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araruna 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Vital da Costa Araújo (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00264/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Manasses Gomes Dantas (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00278/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Borborema 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Gilene Cândido da Silva Leite Cardoso (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00288/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Hugo Antonio Lisboa Alves (Gestor(a)), Camila Maria 
Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)), Anne Rayssa Nunes Costa 
Mandu (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00297/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Casserengue 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Genival Bento da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
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termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00331/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itabaiana 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Lúcio Flávio Araújo Costa (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00337/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Luciano Cartaxo Pires de Sá (Gestor(a)), Adelmar 
Azevedo Régis (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00339/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Maria Ana Farias dos Santos (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00356/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mari 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Antonio Gomes da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00363/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: José Alberto Ferreira (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00364/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Jonas de Souza (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Processo: 00367/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mulungú 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Melquiades João do Nascimento Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00403/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Poço 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Maria Auxiliadora Dias do Rego (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00421/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Odaisa de Cassia Queiroga da Silva Nóbrega (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00444/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Adailma Fernandes da Silva Lima (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00447/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serraria 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Petronio de Freitas Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00449/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: George Jose Porciuncula Pereira Coelho (Gestor(a)), 
Camila Maria Marinho Lisboa Alves (Advogado(a)), Anne Rayssa 
Nunes Costa Mandu (Advogado(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00450/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Solânea 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Kayser Nogueira Pinto Rocha (Gestor(a)) 
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Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03326/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Contas 
Exercício: 2014 
Citados: Geraldo Antonio de Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

2. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2823 - 12/03/2020 - 1ª Câmara 
Processo: 13574/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santana de Mangueira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Intimados: Alciene Berto da Silva (Gestor(a)). 
 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 05935/18 
Jurisdicionado: Instituto Previdênciário do Município de Juazeirinho 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Citado: JONNY LEOMAQUES VIEIRA BATISTA, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 22385/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citado: ALESSIO TRINDADE DE BARROS, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 22385/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citado: GABRIEL DOS SANTOS SOUZA GOMES, Assessor Técnico 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 22386/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citado: ALESSIO TRINDADE DE BARROS, Gestor(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 
Processo: 22386/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 

Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2019 
Citado: GABRIEL DOS SANTOS SOUZA GOMES, Assessor Técnico 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Conforme o pedido. 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01702/20 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2019 
Citados: Cláudio Benedito Silva Furtado (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03262/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. de Poço José de 
Moura 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2020 
Citados: Onofre Ferino de Medeiros (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2985 - 17/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 06218/18 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. Social dos Servidores de Caaporã 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2017 
Intimados: Wilton Alencar Santos de Souza (Gestor(a)); Lucas 
Mendes Ferreira (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2987 - 31/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 21167/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olho d´ Água 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Intimados: Genoilton Joao De Carvalho almeida (Gestor(a)); 
Bernardino de Carvalho Camara Neto (Interessado(a)); BERNARDINO 
DE CARVALHO CAMARA NETO 04588128469 (Interessado(a)); 
André Luiz de Oliveira Escorel (Advogado(a)). 
 

 
Sessão: 2987 - 31/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 21429/19 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Intimados: Lauro Montenegro Sarmento de Sa (Gestor(a)); Lucelia 
Alves Silva (Interessado(a)); V C Ferreira Junior Locacoes 
(Interessado(a)). 
 

 

Intimação para Defesa do Relatório Prévio 
de PCA 

Processo: 00018/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Alagoa Grande 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Claudio Lucio Barbosa (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
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termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00035/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bananeiras 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Kilson Rayff Dantas da Silva (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00050/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Borborema 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Severino Galdino Ferreira Neto (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 
Processo: 00220/19 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sertãozinho 
Subcategoria: Acompanhamento 
Exercício: 2019 
Intimados: Ronaldo Nogueira Viera (Gestor(a)) 
Nota: Intimação para tomar ciência do Relatório Prévio de PCA e, se 
for o caso, para apresentação de esclarecimentos e/ou de defesa, nos 
termos dos artigos 9º e 10º da RN-TC-01/2017. 
Prazo: A defesa, ou informações complementares, devem ser 
encaminhadas até o dia 31 de Março de 2020, junto com a 
apresentação da respectiva Prestação de Contas Anual. 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 15180/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2013 
  
Intimados: Expedito Pereira de Souza (Ex-Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: com vistas à apresentação de defesa acerca das 
inconformidades apontadas pela Auditoria no relatório técnico de fls. 
132/135; 
  

 
Processo: 16247/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Marcio Jose de Lima Pereira (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 05488/19 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência Municipal de Lucena 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Marcone Dantas da Silva (Gestor(a)). 
Prazo: 15 dias 
  

 
Processo: 06174/19 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. Mun. de Pedra 
Lavrada 

Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2018 
  
Intimados: Marcos Alexandre Melo da Costa (Gestor(a)); Itamar da 
Silva Cunha (Contador(a)). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Com vistas à apresentação de defesa no tocante as 
irregularidades apontadas na conclusão do relatório técnico de fls. 
1574/1584. 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 15816/18 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2018 
Citado: FELIPE GOMES DE MEDEIROS, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 10402/19 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2019 
Citado: NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 20390/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citado: ROBERTO ALVES DE MELO FILHO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 21810/19 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citado: ROBERTO ALVES DE MELO FILHO, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 
Processo: 22456/19 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Subcategoria: Representação 
Exercício: 2019 
Citado: NEWTON NOBEL SOBREIRA VITA, Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 26/02/2020: 
Sessão: 2985 - 17/03/2020 - 2ª Câmara 
Processo: 16788/18 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ibiara 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Intimados: Francisco Nenivaldo de Sousa (Gestor(a)); Bruna Barreto 
Melo (Advogado(a)). 
 

 

Comunicações 

Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 01224/19 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Juventude Esporte e Lazer 
Subcategoria: Inspeção Especial de Acompanhamento de Gestão 
Exercício: 2019 
Citados: Marconi Marques Frazao (Interessado(a)). 
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Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03217/20 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juazeirinho 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2020 
Citados: Bevilacqua Matias Maracajá (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 
Aviso de Citação Eletrônica 
Processo: 03341/20 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2019 
Citados: Luiz Freitas Neto (Gestor(a)). 
Nota: Este aviso não gera efeitos na contagem de prazos para defesa, 
regulamentada pelo § 4º do art. 22 da LOTCE/PB. 

 

4. Alertas 

Processo: 00246/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Interessados: Sr(a). Mylton Domingues de Aguiar Marques 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00295/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aroeiras, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Mylton Domingues de Aguiar Marques, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise 
do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) para redução de 
subestimações em despesas com pessoal, tais projeções foram, ainda 
assim, reduzidas no texto aprovado da LOA de 2020, acarretando 
maior discrepância entre a dotação fixada e o montante realizado em 
2019 nas despesas com pessoal. Reitera-se, nesse contexto, que tal 
comportamento poderá ter repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020, particularmente se forem constatadas 
irregularidades diretamente decorrentes de tais omissões, tais como 
déficits financeiros e orçamentários. b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00251/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Barra de Santana 
Interessados: Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00296/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Barra de Santana, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Cacilda Farias Lopes de Andrade, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, não 
se efetuaram as correções nas fixações a menor de despesas com 
pessoal, identificadas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00286/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caturité 
Interessados: Sr(a). José Gervázio da Cruz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00297/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Caturité, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Gervázio da Cruz, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); b) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; c) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 

Página 5 de 16 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03217_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03341_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00246_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00251_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00286_20


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 4 de março de 2020 - Nº 2397 

 

 

 

TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; e) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00320/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Interessados: Sr(a). Aron Rene Martins de Andrade (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00298/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Itatuba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Aron Rene Martins de Andrade, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00354/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Interessados: Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00299/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Natuba, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Janete Santos Sousa Da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram 
as correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, 
identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 

disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Despesa com pessoal fixada para o Poder Executivo 
Municipal em percentual superior ao limite de alerta de 48,6% da 
Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o 
art. 20 da LC nº 101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação 
para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; h) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00384/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Interessados: Sr(a). José Carlos de Sousa Rêgo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00294/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Queimadas, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). José Carlos de Sousa Rêgo, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, não se efetuaram 
as correções nas fixações a menor de despesas com pessoal, 
identificadas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 
2020. Nesse contexto, tais omissões poderão gerar repercussão 
negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não corrigiu o déficit primário esperado, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00; h) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
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montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00395/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Interessados: Sr(a). Roberto Florentino Pessoa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00300/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Roberto Florentino Pessoa, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; e) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00410/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Cariri 
Interessados: Sr(a). Jose Helder Trajano de Queiroz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00290/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São João do Cariri, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jose Helder Trajano de Queiroz, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as omissões de 
previsão de receitas de complementação da União para o Fundeb, 
constituindo-se ofensa ao princípio orçamentário da universalidade, 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964; c) Despesa com pessoal 
fixada para o Município em percentual superior ao limite de alerta de 
54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, 
II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; d) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de 
que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam 

integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros 
auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço 
para Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020. 

 
Processo: 00412/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
Interessados: Sr(a). José Maucelio Barbosa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00291/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São João do Tigre, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). José Maucelio Barbosa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Fixação de despesas em Manutenção 
e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante inferior ao limite 
mínimo de 25% das receitas impostos e transferências de impostos, 
contrariando o que estabelece o art. 212 da Constituição Federal; c) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o ente 
municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino (MDE), contrariando o disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação (Lei nº 9.394/96); d) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), contrariando o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar nº 141 de 2012; e) Tendo em vista que 
há fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; g) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00421/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Interessados: Sr(a). Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva 
(Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00292/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José dos Cordeiros, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Jefferson Roberto do Nascimento Pinto da Silva, 
no sentido de que adote medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 
2020: a) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas, o ente municipal não efetuou as correções nos excessos de 
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previsão de receitas correntes identificados quando da análise do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos 
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do 
exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades 
diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo 
de déficits financeiros e orçamentários; b) Fixação de despesas em 
Manutenção e Desenvolvimento de Ensino (MDE) em montante 
inferior ao limite mínimo de 25% das receitas impostos e 
transferências de impostos, contrariando o que estabelece o art. 212 
da Constituição Federal; c) Não obstante tenha sido emitido alerta por 
esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; f) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; g) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o Poder Executivo não corrigiu o déficit 
primário esperado, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00. 

 
Processo: 00426/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Interessados: Sr(a). Adriano Jeronimo Wolff (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00293/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, sob a responsabilidade 
do(a) interessado(a) Sr(a). Adriano Jeronimo Wolff, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) para 
redução dos excessos em receitas correntes, as previsões de receitas 
foram majoradas no texto da LOA de 2020, acarretando ampliação das 
superestimações e oferecendo indícios significativos de que o art. 12 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) não foi seguido. 
Reitera-se, nesse contexto, que tal comportamento poderá ter 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020, 
particularmente se forem constatadas irregularidades diretamente 
decorrentes de tais excessos, tais como déficits financeiros e 
orçamentários. b) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao 
menos um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas 
físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", 
alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º 
da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de 
haver repercussão negativa quando do julgamento das contas de 
2020; c) A Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para 
reserva de contingência em montante inferior a 1% da Receita 
Corrente Líquida, podendo impactar a necessária cobertura dos riscos 
fiscais elencados no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00429/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Interessados: Sr(a). Vicente Fialho De Sousa Neto (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00286/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 

101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serra Branca, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Vicente Fialho De Sousa Neto, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas, não se efetuaram as correções nas fixações 
a menor de despesas com pessoal, identificadas quando da análise do 
Projeto de Lei Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais omissões 
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do 
exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades 
diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo 
de déficits financeiros e orçamentários; c) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer 
correção nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); d) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; e) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; f) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; g) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não corrigiu o déficit primário esperado, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00; i) A Lei Orçamentária Anual 
(LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação de 
despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 
do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do 
equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª 
edição, fl. 329, item 4.2.1. 

 
Processo: 00432/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Interessados: Sr(a). Danilo Jose Andrade De Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00301/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Serra Redonda, sob a responsabilidade do(a) 
interessado(a) Sr(a). Danilo Jose Andrade De Oliveira, no sentido de 
que adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o 
ente municipal não efetuou as correções nos excessos de previsão de 
receitas correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 

Página 8 de 16 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00426_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00429_20
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=00432_20


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 4 de março de 2020 - Nº 2397 

 

 

 

repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Despesa com pessoal fixada para o Município em 
percentual superior ao limite de alerta de 54% da Receita Corrente 
Líquida, conforme exigência do art. 59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 
101/00; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para subvenções 
sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos exigidos 
pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob 
pena de haver repercussão negativa quando do julgamento das contas 
de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos 
um dos elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" 
e "32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se 
para a necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN 
TC nº 09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; f) A 
Lei Orçamentária foi aprovada com dotação fixada para reserva de 
contingência em montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, 
podendo impactar a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados 
no Anexo de Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 
Processo: 00437/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Interessados: Sr(a). Geraldo Moura Ramos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00287/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Soledade, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Geraldo Moura Ramos, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Embora as previsões de 
algumas espécies de receitas tenham sido revistas após o alerta 
emitido por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, ainda se verifica um nível significativo de 
superestimações de receitas correntes. Nesse contexto, tais excessos 
poderão gerar repercussão negativa no julgamento das contas do 
exercício de 2020, particularmente quando houver irregularidades 
diretamente decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo 
de déficits financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido 
emitido alerta por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2020, o ente municipal não corrigiu as 
omissões de previsão de receitas de compensação previdenciária para 
o RPPS, o que contraria o princípio orçamentário da universalidade, 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.320/1964, e distorce o valor calculado da 
Receita Corrente Líquida da LOA 2020; c) O nível de Despesa Total 
com Pessoal (DTP) do Município foi fixado em valor 7,01% inferior ao 
montante de despesas com pessoal realizado em 2019. Nesse 
contexto, caso tal diferença não reflita um real esforço da 
administração para adequação de seus gastos com pessoal, alerta-se 
para a existência de subestimação das DTP fixadas na Lei em análise, 
fato esse que acarreta a distorção dos indicadores de pessoal 
calculados para a LOA 2020, para efeito de aferição do atendimento 
da Lei de Responsabilidade Fiscal; d) Não obstante tenha reduzido 
98,94% dos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE) em relação ao que 
fora definido no PLOA, ainda há R$1.674,00 em dotações fixadas na 
LOA que, em regra, não se coadunam com os fins definidos pelo art. 
70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação; e) Despesa com 
pessoal fixada para o Município em percentual superior ao limite de 
alerta de 54% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do art. 
59, §1º, II c/c o art. 19 da LC nº 101/00; f) Despesa com pessoal fixada 
para o Poder Executivo Municipal em percentual superior ao limite de 
alerta de 48,6% da Receita Corrente Líquida, conforme exigência do 
art. 59, §1º, II c/c o art. 20 da LC nº 101/00; g) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; h) 

Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; i) 
Embora tenha sido reduzida em relação ao valor projetado no PLOA 
2020, remanesce na Lei Orçamentária de 2020 a projeção de déficit 
de resultado primário, contrariando o que dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 
101/00; j) A Lei Orçamentária Anual (LOA) aprovada pela Câmara dos 
Vereadores apresenta fixação de despesas intraorçamentárias, isto é, 
despesas classificadas com modalidade igual a "91 - Aplicação Direta 
Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade 
Social”, em montante distinto do valor previsto de receitas 
intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do equilíbrio 
orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 329, item 
4.2.1. 

 
Processo: 00440/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Interessados: Sr(a). Eden Duarte Pinto de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00288/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Sumé, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) Sr(a). 
Eden Duarte Pinto de Sousa, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Tendo em vista que há 
fixação de dotação para subvenções sociais, alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; b) 
Tendo em vista que há fixação de dotação para ao menos um dos 
elementos "48 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas" e "32 - 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita", alerta-se para a 
necessidade de que os requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 
09/2010 sejam integralmente cumpridos, sob pena de haver 
repercussão negativa quando do julgamento das contas de 2020; c) 
Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas 
quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o Poder 
Executivo não corrigiu o déficit primário esperado, contrariando o que 
dispõe o art. 1º, §1º da LC nº 101/00; d) A Lei Orçamentária Anual 
(LOA) aprovada pela Câmara dos Vereadores apresenta fixação de 
despesas intraorçamentárias, isto é, despesas classificadas com 
modalidade igual a "91 - Aplicação Direta Decorrente de Operação 
entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e 
do Orçamento da Seguridade Social”, em montante distinto do valor 
previsto de receitas intraorçamentárias, fato que atenta contra o princípio do 
equilíbrio orçamentário e contraria as disposições exaradas pelo Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, fl. 
329, item 4.2.1. 

 
Processo: 00452/20 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Interessados: Sr(a). Sebastiao Dalyson de Lima Neves (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 00289/20: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Zabelê, sob a responsabilidade do(a) interessado(a) 
Sr(a). Sebastiao Dalyson de Lima Neves, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Fatos relacionados à LOA 2020: a) Não obstante 
tenha sido emitido alerta por esta Corte de Contas, o ente municipal 
não efetuou as correções nos excessos de previsão de receitas 
correntes identificados quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020. Nesse contexto, tais excessos poderão gerar 
repercussão negativa no julgamento das contas do exercício de 2020, 
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particularmente quando houver irregularidades diretamente 
decorrentes de tal deficiência no planejamento, a exemplo de déficits 
financeiros e orçamentários; b) Não obstante tenha sido emitido alerta 
por esta Corte de Contas quando da análise do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2020, o ente municipal não fez qualquer correção 
nos créditos orçamentários incompatíveis com o conceito de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), contrariando o 
disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 
9.394/96); c) Não obstante tenha sido emitido alerta por esta Corte de 
Contas quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária de 2020, o 
ente municipal não fez qualquer correção nos créditos orçamentários 
incompatíveis com o conceito de Ações e Serviços Públicos de Saúde 
(ASPS), contrariando o disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 
141 de 2012; d) Tendo em vista que há fixação de dotação para 
subvenções sociais, alerta-se para a necessidade de que os requisitos 
exigidos pelo art. 2º da RN TC nº 09/2010 sejam integralmente 
cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa quando do 
julgamento das contas de 2020; e) Tendo em vista que há fixação de 
dotação para ao menos um dos elementos "48 - Outros auxílios 
financeiros a pessoas físicas" e "32 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita", alerta-se para a necessidade de que os 
requisitos exigidos pelo art. 1º da RN TC nº 09/2010 sejam 
integralmente cumpridos, sob pena de haver repercussão negativa 
quando do julgamento das contas de 2020; f) A Lei Orçamentária foi 
aprovada com dotação fixada para reserva de contingência em 
montante inferior a 1% da Receita Corrente Líquida, podendo impactar 
a necessária cobertura dos riscos fiscais elencados no Anexo de 
Riscos Fiscais (ARF) da LDO. 

 

5. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 19863/18 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa 
Social 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2018 
Interessado(s): Cláudio Coelho Lima (Interessado(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Tendo em vista o objeto da presente Inspeção Especial, que visa a 
apurar a legalidade da cobrança de taxa para emissão de certidão de 
antecedentes criminais em âmbito estadual, conforme consta do Portal 
da Polícia Civil do Estado da Paraíba, esta Auditoria requer do Gestor 
que apresente o normativo legal que autoriza tal cobrança, a fim de 
emitir uma opinião a respeito da questão em análise. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 
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Intimação para Complementação de 
Licitação 

Documento: 63306/16 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Intimados: Adalberto Fulgencio dos Santos Junior (Gestor(a)); Juliana 
Pereira de Lima (Assessor Técnico). 
Prazo: 15 dias 
Nota: deve ser enviada pelo Portal do Gestor a seguinte 
documentação para instrução do Documento 63306/16 :  
[PDF] Autorização da autoridade competente para instauração do 
processo administrativo devidamente autuado, protocolado e 
numerado, com indicação clara, precisa e sucinta do seu objeto. 
[PDF] Convênio ou instrumento similar, quando os recursos 
financeiros advierem de outro ente. 
[PDF] Declaração do atendimento das condições de acessibilidade, 
conforme disposto no art. 54 c/c art. 93 da Lei nº 13.146/2015, 
assinada pelos profissionais técnicos competentes. 
[PDF] Decreto de emergência ou de calamidade pública, com 
comprovação da sua publicação, quando for o caso. 
[PDF] Inserir pesquisa de mercado com, no mínimo, 03 (três) 

orçamentos/cotações. 
[PDF] Exposição das razões de escolha do fornecedor ou executante. 
[PDF] Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s), art. 38, VI e 
parágrafo único. 
[PDF] Documento de reserva orçamentária, para os órgãos entidades 
do Governo do Estado, e para os demais, declaração de previsão 
orçamentária 
[PDF] Projeto básico completo (especificações técnicas / orçamento / 
projetos de arquitetura e complementares), quando for para obras e 
serviços de engenharia, ou Termo de referência / especificações 
detalhadas para outros serviços ou aquisições. 
[PDF] Expediente solicitando abertura do procedimento com 
justificativa da dispensa de licitar, que demonstre a 
vantajosidade/necessidade da contratação direta em relação à adoção 
de procedimento licitatório, devidamente assinado e fundamentado 
nas hipóteses previstas no artigo 24 da Lei nº 8.666/1993. 

 

6. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Redonda 
Documento TCE nº: 08015/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO MUNICIPIO DE 
SERRA REDONDA 
Data do Certame: 18/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: NA SALA DA CPL - RUA DOM ADAUTO Nº 11  
Valor Estimado: R$ 222.012,91 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 10132/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ORIENTAÇÃO, 
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR – PROCON DO 
MUNICIPIO DE BAYEUX-PB. 
Data do Certame: 12/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637-SESI-BAYEUX/PB - SALA 
DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 13641/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESCUPINIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB 
Data do Certame: 12/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637-SESI-BAYEUX/PB - SALA 
DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Picuí 
Documento TCE nº: 14274/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA. 
Data do Certame: 17/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Permanente de Licitação  
Valor Estimado: R$ 1.170.495,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Documento TCE nº: 14276/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 
Data do Certame: 24/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
- SEDE DA CPL 
Valor Estimado: R$ 82.573,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Documento TCE nº: 14278/20 
Número da Licitação: 00016/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL EM GARRAFÃO DE 20L 
Data do Certame: 18/03/2020 às 07:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE 
MOGEIRO 
Valor Estimado: R$ 29.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mogeiro 
Documento TCE nº: 14280/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO 
DE PNEUS, ACESSÓRIOS E SERVIÇOS 
Data do Certame: 18/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE 
MOGEIRO 
Valor Estimado: R$ 468.652,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 14282/20 
Número da Licitação: 10012/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS/INSUMOS MÉDICO HOSPITALARES E OPME, 
PARA OS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DO HOSPITAL 
MUNICIPAL SANTA ISABEL. 
Data do Certame: 16/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 14285/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PREEDIAL, SEM 
DISPONIBILIZAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, NAS 
ESCOLAS E CRECHES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL. 
Data do Certame: 12/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637-SESI-BAYEUX/PB - SALA 
DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 14289/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição parcelada de material de limpeza e higiene 
destinado as secretarias do município de malta, conforme as 
condições estabelecidas no anexo I e Edital. 
Data do Certame: 11/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Sala de Licitações da Prefeitura de MAlta 
Valor Estimado: R$ 202.540,25 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 14291/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PRONTAS (almoço e lanche), a serem servidas para 
servidores do município de malta, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 11/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Sala de Licitações da Prefeitura de MAlta 
Valor Estimado: R$ 64.166,67 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 14303/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: aquisição parcelada de gêneros alimentícios do tipo hortifruti, 
e polpas de frutas destinadas as secretarias e órgãos municipais bem 
como aos programas, conforme discriminado no ANEXO I. 
Data do Certame: 11/03/2020 às 11:00 
Local do Certame: Sala de licitações da Prefeitura de Malta 
Valor Estimado: R$ 209.036,83 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 14304/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DE FORMA 
PARCELADA, DESTINADOS AO CONSUMO DAS ESCOLAS E 
DEMAIS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA EDILIDADE 
Data do Certame: 12/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO TRIUNFO - PB 
Valor Estimado: R$ 417.997,10 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 14309/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE LIMPEZA E HIGIENE 
DESTINADO A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
TRIUNFO 
Data do Certame: 12/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO TRIUNFO - PB 
Valor Estimado: R$ 259.953,50 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Triunfo 
Documento TCE nº: 14311/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, DE FORMA 
PARCELADA, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE e Programa Nacional de Alimentação de 
Creches - PNAC 
Data do Certame: 12/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO TRIUNFO - PB 
Valor Estimado: R$ 56.892,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 14316/20 
Número da Licitação: 00049/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis destinadas a 
Merenda Escolar (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
Data do Certame: 11/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Rua Benedito Soares da Silva, 131 Monte Castelo 
34 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 14318/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, 
DESTINADOS A SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL E 
FMAS 
Data do Certame: 11/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL -DEPTº 
DE LICITAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 404.114,16 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Documento TCE nº: 14324/20 
Número da Licitação: 00006/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
material de construção, elétrico e hidráulico, para atender a todas as 
Secretarias do Município de Santa Inês-PB. 
Data do Certame: 11/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 270.406,10 
Observações: RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Grande 
Documento TCE nº: 14339/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: Aquisição parcelada de medicamentos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Serra Grande – 
PB, de acordo com as exigências contidas neste edital 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE  
Observações: A participação neste pregão é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte cujo ramo de atividades 
seja compatível com o objeto desta licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Parari 
Documento TCE nº: 14340/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DE 02 (DOIS) SISTEMA 
SIMPLIFICADOS ABASTECIMENTO NAS LOCALIDADES 
JARAMATAIA E SERROTA DESTE MUNICÍPIO 
Data do Certame: 17/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PM PARARI - CPL 
Valor Estimado: R$ 262.800,00 
Observações: MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - 
CONVENIO SICONV Nº 879736/2018 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Princesa 
Documento TCE nº: 14349/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DA ÁREA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDOS NO POVOADO RIACHO DA CACHOEIRA, 
RUA JOSÉ FERREIRA DA LUZ E RUA JOSÉ DE SIQUEIRA LOPES 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA-PB. 
Data do Certame: 10/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PRINCESA-PB 
Valor Estimado: R$ 350.537,41 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 14376/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para serviços de exames de 
ultrassonografia, para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do município de Condado 
Data do Certame: 11/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 14377/20 
Número da Licitação: 00008/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de frutas e verduras, 
com fornecimento parcelado, destinados a atender a diversos 
programas do Governo Municipal 
Data do Certame: 11/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 14380/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de materiais elétricos, 
com fornecimento parcelado, destinados a manutenção das atividades 
da Secretaria de Obras do município 
Data do Certame: 11/03/2020 às 13:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 14382/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de patrulha 
mecanizada, destinado ao município de Condado 
Data do Certame: 12/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 14384/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de máquinas e 
equipamentos, compreendendo: escavadeira, retroescavadeira, 
caminhão caçamba, trator e implementos, destinados ao município de 
Condado 
Data do Certame: 12/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coxixola 
Documento TCE nº: 14413/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE COBERTURA METÁLICA DO 
GINÁSIO POLIESPORTIVO MUNICIPAL, MARCOS ANTÔNIO DE 
SOUZA 
Data do Certame: 16/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO - PREFEITURA DE 
COXIXOLA/PB 
Valor Estimado: R$ 161.357,72 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coxixola 
Documento TCE nº: 14416/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE COBERTURA EM 
ESTRUTURA METÁLICA DO CLUBE JANE, NA COMUNIDADE 
CAMPO DO VELHO, COXIXOLA/PB 
Data do Certame: 16/03/2020 às 13:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO - PREFEITURA DE 
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COXIXOLA/PB 
Valor Estimado: R$ 98.883,46 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 14429/20 
Número da Licitação: 00018/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de combustíveis, de 
forma parcelada, destinados ao abastecimento de veículos que 
circulam na localidade de João Pessoa ou BR 230 até 
aproximadamente Km 100 
Data do Certame: 10/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: na sala da CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 14432/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
FORNECIMENTO DE INSUMOS E MATERIAIS PARA USO NO 
LABORATORIO 
Data do Certame: 12/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: Comissão de Licitação de Cabaceiras 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Documento TCE nº: 14438/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL ELÉTRICOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E 
DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA PALMEIRA-PB. 
Data do Certame: 12/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL RUA 
ALMISA ROSA N° 02 
Valor Estimado: R$ 96.668,68 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Documento TCE nº: 14443/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTO E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA 
ESTRUTURA E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
PALMEIRA-PB 
Data do Certame: 13/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL RUA 
ALMISA ROSA N° 02 
Valor Estimado: R$ 203.522,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 14465/20 
Número da Licitação: 00038/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para os serviços 
de reposição de pavimento em paralelepípedos em diversas áreas do 
município. 
Data do Certame: 09/03/2020 às 14:30 
Local do Certame: RUA ANTONIO ANDRÉ, 39 CENTRO 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 14533/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSMISSÃO DE 
PROGRAMAS DE RADIO E ANUNCIOS DE INFORMAÇÕES DE 

CARATER OFICIAL 
Data do Certame: 12/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 40.700,00 
Observações: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS DE RADIO E ANUNCIOS DE 
INFORMAÇÕES DE CARATER OFICIAL 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Sumé 
Documento TCE nº: 14535/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, 
POPULAR, 5 LUGARES, 1.4, COMPLETO, AR CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS PARA OS 
SERVIÇOS DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
Data do Certame: 12/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 33.550,00 
Observações: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO 
PASSEIO, POPULAR, 5 LUGARES, 1.4, COMPLETO, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS PARA OS SERVIÇOS DO GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Amparo 
Documento TCE nº: 14537/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADA A VIAGENS PARA 
TRANSPORTAR O PRESIDENTE DA CÂMARA QUANDO A 
SERVIÇO DESTA CASA LEGISLATIVA 
Data do Certame: 13/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 30.200,00 
Observações: LOCAÇÃO DE VEÍCULO DESTINADA A VIAGENS 
PARA TRANSPORTAR O PRESIDENTE DA CÂMARA QUANDO A 
SERVIÇO DESTA CASA LEGISLATIVA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Documento TCE nº: 14581/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de Materiais de Construção diversos 
para atender as demandas das secretarias deste Município. 
Data do Certame: 11/03/2020 às 13:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde do Município de São José 
do Sabugi 
Documento TCE nº: 14584/20 
Número da Licitação: 00017/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA, 
DE FORMA PARCELADA, PARA DISTRIBUIÇÃO COM PESSOAS 
CARENTES DO MUNICÍPIO, CONFORME DISPOSIÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA 
Data do Certame: 11/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Documento TCE nº: 14597/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
informatização da rede de atenção à saúde do município, 
compreendendo: software, hardware em comodato e conectividade em 
todos os pontos da rede, através da implantação e suporte técnico do 
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Prontuário Eletrônico do Cidadão - PEC 
Data do Certame: 11/03/2020 às 10:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Condado 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Documento TCE nº: 14598/20 
Número da Licitação: 00007/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
Data do Certame: 13/03/2020 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA DE CARAÚBAS/PB - SETOR DE 
LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 
Documento TCE nº: 14600/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: prestação de serviços de transporte de estudantes 
Data do Certame: 17/03/2020 às 14:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 14620/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E ACESSORIOS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DO 
MUNICIPIO DE BREJO DO CRUZ-PB. 
Data do Certame: 13/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 634.992,62 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 14622/20 
Número da Licitação: 00011/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADOS A DEMANDA DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE BREJO DO 
CRUZ-PB. 
Data do Certame: 13/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 162.392,87 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 14623/20 
Número da Licitação: 00012/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 
DESTINADO A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO DE BREJO DO CRUZ-PB. 
Data do Certame: 17/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 190.222,44 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 14626/20 
Número da Licitação: 00337/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GRUPO 
GERADOR. 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRAS DA PARAÍBA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 14634/20 
Número da Licitação: 00018/2020 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada nos Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva com aplicação de Peças Genuínas 
e/ou originais, com mão de obra na Frota de máquinas da Prefeitura 
Municipal de Esperança/PB 
Data do Certame: 13/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Auditório do Centro Administrativo 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 14636/20 
Número da Licitação: 09012/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Serviço continuado de Locação de 10 (dez) 
veículos tipo caminhão de médio porte com equipamento Mini Munck. 
Data do Certame: 30/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 14639/20 
Número da Licitação: 09002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
Continuados de Fornecimento de Refeições, do tipo Quentinha, 
destinado a Gerencia Regional do Litoral da CAGEPA no estado da 
Paraíba. 
Data do Certame: 24/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sede CAGEPA, R.Feliciano Cirne, 220, Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ ,01 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Documento TCE nº: 14648/20 
Número da Licitação: 00005/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado 
alimentos do tipo cereais, carnes, pães, bolos, frutas, verduras e 
legumes, para atender as demandas da Secretaria de Secretaria de 
Administração, Unidades Básicas de Saúde, SAMU 192, Hospital 
Municipal Honorina Tavares de Albuquerque, e demais secretarias 
conforme necessidade do município de Bonito de Santa Fé. 
Data do Certame: 23/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Secretaria de Administração do Município 
Valor Estimado: R$ 530.560,25 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz 
Documento TCE nº: 14649/20 
Número da Licitação: 00013/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR E DESCARTÁVEIS DESTINADO AO ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICIPIO DE 
BREJO DO CRUZ-PB 
Data do Certame: 20/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 301.626,61 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Matinhas 
Documento TCE nº: 14652/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA DISTRIBUIÇÃO COM A 
POPULAÇÃO NA SEMANA SANTA JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Data do Certame: 18/03/2020 às 15:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Matinhas 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 14657/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Execução dos serviços de transportes de universitários da 
sede do Município para Campina Grande e vice e versa, conforme 
itinerário definido pela secretaria de Educação de acordo com as 
necessidades 
Data do Certame: 13/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Belém 
Documento TCE nº: 14664/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para prestação 
de serviços em recargas de cartuchos e outros para melhor 
atendimento das atividades da Administração Municipal até dezembro 
de 2020. 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Belém 
Documento TCE nº: 14666/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para prestação 
de serviços em recargas de cartuchos e outros para melhor 
atendimento das atividades da Administração Municipal até dezembro 
de 2020. 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Belém 
Documento TCE nº: 14681/20 
Número da Licitação: 00014/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para prestação 
de serviços em recargas de cartuchos e outros para melhor 
atendimento das atividades da Administração Municipal até dezembro 
de 2020. 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: Rua Flávio Ribeiro, nº 74 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares 
Documento TCE nº: 14723/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
Data do Certame: 25/03/2020 às 08:00 
Local do Certame: prefeitura de tavares 
Valor Estimado: R$ 288.050,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Queimadas 
Documento TCE nº: 14734/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO PERMANENTE 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – PB. 
Data do Certame: 11/03/2020 às 11:30 
Local do Certame: RUA JOÃO BARBOSA DA SILVA 120 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 14736/20 

Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para fornecimento e instalação de esquadrias de 
alumínio no Fórum da Comarca de Patos, conforme especificações no 
Termo de Referência anexo ao edital 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Anexo Administrativo do TJ João XXIII 
Valor Estimado: R$ 34.290,00 

 
Jurisdicionado: Tribunal de Justiça 
Documento TCE nº: 14741/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação dos serviços de encadernação de PAUTAS, 
ATAS, SENTENÇAS e ACÓRDÃOS, sob demanda, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência anexo ao edital 
Data do Certame: 17/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Anexo Administrativo do TJ João XXIII 
Valor Estimado: R$ 21.240,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra da Raiz 
Documento TCE nº: 14750/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de empresa do ramo da Construção Civil, para 
executar os serviços de Construção de Pavimentação em diversas 
ruas deste município. 
Data do Certame: 18/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA 
Valor Estimado: R$ 508.930,82 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Documento TCE nº: 14775/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BOTIJÃO DE GÁS GLP ENVASADO. 
Data do Certame: 30/01/2020 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 
Observações: Licitação informada com atraso, por lapso de 
esquecimento 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 14795/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Fornecimento GÊNEROS ALIMENTÍCIOS para o Município, 
mediante solicitação e entrega parcelada, em atendimento as 
demandas operacionais deste município 
Data do Certame: 12/03/2020 às 10:00 
Local do Certame: Sede Prédio da Prefeitura - Sala de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 14800/20 
Número da Licitação: 00003/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS 
PESADAS (SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA), ALÉM DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, ELÉTRICA, 
LANTERNAGEM RECARGA E/OU SUBSTITUIÇÃO DE 
EXTINTORES PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE E 
SUAS SECRETARIAS 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Documento TCE nº: 14803/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS DE VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS 
PESADAS (SECRETARIA DE OBRAS E AGRICULTURA), ALÉM DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA, ELÉTRICA, 
LANTERNAGEM RECARGA E/OU SUBSTITUIÇÃO DE 
EXTINTORES PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE E 
SUAS SECRETARIAS 
Data do Certame: 16/03/2020 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
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Jurisdicionado: Superintendência Cajazeirense de Transporte e 
Trânsito 
Documento TCE nº: 14804/20 
Número da Licitação: 00009/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para, aquisição futura de material 
de construção, hidráulico, elétrico e eletrônico, ferramentas e 
acessórios para atender as necessidades da Superintendência de 
Transporte e Trânsito - SCTRANS 
Data do Certame: 11/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRAIVO - AV. JOCA 
CLAUDINO TA NEVES 
Observações: Órgão Realizador do Certame: SUPERINTENDÊNCIA 
CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO AVENIDA JOCA 
CLAUDINO - CENTRO ADMINISTRATIVO, S/N - TANCREDO NEVES 
- CAJAZEIRAS - PB. CEP: 58900-000 - Tel: (083) 3531-2534. 

 
Jurisdicionado: Superintendência Cajazeirense de Transporte e 
Trânsito 
Documento TCE nº: 14806/20 
Número da Licitação: 00010/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de material de expediente, fornecidos de forma 
parcelada, para atender as necessidades da Superintendência de 
Transporte e Trânsito - SCTRANS 
Data do Certame: 12/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO - AV. JOCA 
CLAUDINO TA NEVES 
Observações: Órgão Realizador do Certame: SUPERINTENDÊNCIA 
CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO AVENIDA JOCA 
CLAUDINO - CENTRO ADMINISTRATIVO, S/N - TANCREDO NEVES 
- CAJAZEIRAS - PB. CEP: 58900-000 - Tel: (083) 3531-2534. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 14808/20 
Número da Licitação: 00001/2020 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: Aquisição da Patrulha Mecanizada para o Município de 
Sertãozinho - PB, CONVÊNIO n° 889893/2919, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. 
Data do Certame: 20/03/2020 às 09:00 
Local do Certame: Rua Dirson Andrade, 103, Centro, Sertãozinho-
PB. 
Valor Estimado: R$ 230.350,00 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/12/2019: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 84564/19 
Número da Licitação: 00228/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE AUDITÓRIO, DESTINADO À 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO - 
SEDH/FUNDAC 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 19/02/2020: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE nº: 11449/20 
Número da Licitação: 01003/2019 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
CALIBRAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
APLICABILIDADE EM BANCOS DE SANGUE, EM UNIDADES DE 
HEMOTERAPIA E EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO 
(DIAGNOSTICO CLINICOS E ANALÍTICOS), COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS ORIGINAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA HEMORREDE/PB. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 27/02/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Documento TCE nº: 13225/20 
Número da Licitação: 00002/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA 
HABILITADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOLDAGEM, 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLOGICAS 
REMOVÍVEIS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 03/03/2020: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Documento TCE nº: 13942/20 
Número da Licitação: 00004/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES 
TRADICIONAIS DE AREIAL. 
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